Ministério da Economia /(
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS . CARF

Processo n° 36138.000195/2007-64

Recurso n° Especial do Procurador
Acordéo n° 9202-008.147 — CSRF /22 Turma
Sessao de 22 de agosto de 2019

Recorrente FAZENDA NACIONAL
Interessado KEPLER WEBER S/A

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/1999 a 28/02/2005

RECURSO" DE OFICIO. ALTERACAO DO LIMITE DE ALCADA.
SUMULA CARF N° 103.

Nos.moldes em que consolidado pela Sumula CARF n° 103, para fins de
conhecimento de recurso de oficio deve ser observado o limite de alcada
vigente na data da apreciacdo do recurso em segunda instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercicio

(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Pereira de Pinho
Filho, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana
Paula Fernandes, Mauricio Nogueira Righetti, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da
Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).

Relatorio
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 RECURSO DE OFÍCIO. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE ALÇADA. SÚMULA CARF Nº 103.
 Nos moldes em que consolidado pela Súmula CARF nº 103, para fins de conhecimento de recurso de ofício deve ser observado o limite de alçada vigente na data da apreciação do recurso em segunda instância.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente em exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Pereira de Pinho Filho, Luciana Matos Pereira Barbosa (suplente convocada), Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Paula Fernandes, Maurício Nogueira Righetti, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
  Trata-se de auto de infração (AI nº 35.839.480-5� FL: 68) para cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação acessória por ter deixado a empresa de apresentar o documento a que se referia a Lei nº 8.212/91, art. 32, inciso IV e paragrafo 3º, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
Havendo a comprovação da correção da falta pelo Contribuinte, nos termos do art. 291 do Regulamento da Previdência Social - vigente na data da ocorrência dos fatos, o Colegiado de primeira instância relevou parcialmente a multa aplicada, fato que motivou a interposição do recurso de ofício.
Após o trâmite processual, a 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso de ofício haja vista que quando do seu julgamento havia ocorrido a majoração do respectivo valor de alçada. O acórdão 2401-001.653 recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1999 a 28/02/2005
Ementa: RECURSO DE OFÍCIO. VALOR ABAIXO DO LIMITE DE ALÇADA. NÃO CONHECIMENTO.
Não se conhece o recurso de ofício, cujo valor consolidado do crédito seja inferior ao limite fixado em ato do Ministro da Fazenda.
Recurso de Ofício Não Conhecido
Intimada da decisão, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial suscitando divergência no que tange ao não conhecimento do Recurso de Ofício. Citando como paradigmas o acórdão nº 3403-00.078, afirma a Recorrente que as normas processuais devem ser interpretadas em conjunto com o preceito constitucional do art. 5º, inciso XXXV, para o qual a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgado. Assim teria a União o direito adquirido de ver processado o seu recurso de ofício, considerando para tanto o valor de alçada quando da sua respectiva interposição.
O recurso foi admitido por meio do despacho de fls. 539/541, datado de 12.05.2011.
Intimado o contribuinte, por meio do seu representante, apresentou contrarrazões pugnando pelo não conhecimento do recurso uma vez que a tese devolvida para apreciação deste Colegiado já havia sido superada quando da interposição do recurso especial. No mérito, defende a manutenção da decisão recorrida por seus próprios fundamentos.
É o relatório.
 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora
O recurso preenche os pressupostos legais, razão pela qual deve ser conhecido.
Conforme relatado, a questão a ser aqui debatida refere-se ao limite de alçada aplicável para fins de conhecimento do recurso de ofício, se o limite válido na época da decisão de proferida pela Delegacia de Julgamento ou o novo limite vigente quando da apreciação do respectivo recurso pelo Colegiado competente.
Em que pese o argumento apresentado pela Recorrente, o que temos hoje é uma jurisprudência pacificada sobre o tema. Segundo a Súmula CARF nº 103, aprovada pelo Pleno deste Tribunal em 08/12/2014, o limite de alçada deve ser observado quando do julgamento do recurso de ofício. Vejamos:
Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Vale destacar que a referida súmula foi aprovada posteriormente a interposição do Recurso Especial da Fazenda Nacional e da realização do exame de admissibilidade, razão pela qual não se verifica, nos termos em que suscitado na peça de contrarrazões a hipótese de não conhecimento do recurso especial por força do art. 67, §§ 3º e 12 do RICARF, hoje com a seguinte redação:
Art. 67. Compete à CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra decisão que der à legislação tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra câmara, turma de câmara, turma especial ou a própria CSRF. 
[...] 
§ 3º Não cabe recurso especial de decisão de qualquer das turmas que adote entendimento de súmula de jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou do CARF, ainda que a súmula tenha sido aprovada posteriormente à data da interposição do recurso. 
[...] 
§ 12 Não servirá como paradigma o acórdão que, na data da análise da admissibilidade do recurso especial, contrariar: 
I ­ Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103­A da Constituição Federal; 
II ­ decisão judicial transitada em julgado, nos termos dos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 1973 ­ Código de Processo Civil (CPC); e 
III ­ Súmula ou Resolução do Pleno do CARF (grifou­se)
Diante do exposto, conheço e nego provimento ao Recurso.

(assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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Trata-se de auto de infracdo (Al n° 35.839.480-5— FL: 68) para cobranca de multa
pelo descumprimento de obrigacdo acessoria por ter deixado a empresa de apresentar o
documento a que se referia a Lei n® 8.212/91, art. 32, inciso 1V e paragrafo 3°, com dados nao
correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigdes previdenciarias.

Havendo a comprovacao da corre¢édo da falta pelo Contribuinte, nos termos do art.
291 do Regulamento da Previdéncia Social - vigente na data da ocorréncia dos fatos, o
Colegiado de primeira instancia relevou parcialmente a multa aplicada, fato que motivou a
interposicao do recurso de oficio.

Ap0s o tramite processual, a 42 Camara / 12 Turma Ordinaria, por unanimidade de
votos, ndo conheceu do recurso de oficio haja vista que quando do seu julgamento havia ocorrido
a majoracao do respectivo valor de algcada. O acérddo 2401-001.653 recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 28/02/2005

Ementa: RECURSO DE OFICIO. VALOR ABAIXO DO LIMITE DE ALGADA.
NAO CONHECIMENTO.

N4&o se conhece o recurso de oficio, cujo valor consolidado do crédito seja inferior ao
limite fixado em ato do Ministro da Fazenda.

Recurso de Oficio Ndo Conhecido

Intimada da decisdo, a Fazenda Nacional apresentou recurso especial suscitando
divergéncia no que tange ao ndo conhecimento do Recurso de Oficio. Citando como paradigmas
0 acorddo n° 3403-00.078, afirma a Recorrente que as normas processuais devem ser
interpretadas em conjunto com o preceito constitucional do art. 5°, inciso XXXV, para o qual a
lei ndo prejudicard o direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgado. Assim teria a
Unido o direito adquirido de ver processado o seu recurso de oficio, considerando para tanto o
valor de alcada quando da sua respectiva interposicao.

O recurso foi admitido por meio do despacho de fls. 539/541, datado de
12.05.2011.

Intimado o contribuinte, por meio do seu representante, apresentou contrarrazdes
pugnando pelo ndo conhecimento do recurso uma vez que a tese devolvida para apreciacao deste
Colegiado ja havia sido superada quando da interposicdo do recurso especial. No mérito, defende
a manutencgdo da decisao recorrida por seus proprios fundamentos.

E o relatério.

Voto

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

O recurso preenche os pressupostos legais, razdo pela qual deve ser conhecido.
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Conforme relatado, a questdo a ser aqui debatida refere-se ao limite de alcada
aplicavel para fins de conhecimento do recurso de oficio, se o limite valido na época da decisdo
de proferida pela Delegacia de Julgamento ou o novo limite vigente quando da apreciacdo do
respectivo recurso pelo Colegiado competente.

Em que pese o argumento apresentado pela Recorrente, o que temos hoje é uma
jurisprudéncia pacificada sobre o tema. Segundo a Sumula CARF n° 103, aprovada pelo Pleno
deste Tribunal em 08/12/2014, o limite de alcada deve ser observado quando do julgamento do
recurso de oficio. Vejamos:

Sumula CARF n° 103: Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite
de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Vale destacar que a referida suimula foi aprovada posteriormente a interposicao do
Recurso Especial da Fazenda Nacional e da realizacdo do exame de admissibilidade, razdo pela
qual ndo se verifica, nos termos em que suscitado na peca de contrarrazfes a hipotese de nao
conhecimento do recurso especial por forga do art. 67, 88 3° e 12 do RICARF, hoje com a
seguinte redagéo:

Art. 67. Compete a CSRF, por suas turmas, julgar recurso especial interposto contra
decisdo que der & legislacdo tributéria interpretacdo divergente da que lhe tenha dado
outra cAmara, turma de camara, turma especial ou a propria CSRF.

]

§ 3° Nao cabe recurso especial de decisdo de qualquer das turmas que adote
entendimento de simula de jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes, da CSRF ou
do CARF, ainda que a sumula tenha sido aprovada posteriormente a data da
interposicdo do recurso.

]

8§ 12 Néo servird como paradigma o acorddo que, na data da analise da admissibilidade
do recurso especial, contrariar:

I - Simula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constitui¢do Federal;

Il - deciséo judicial transitada em julgado, nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n°
5.869, de 1973 - Cddigo de Processo Civil (CPC); e

111 - Simula ou Resolucédo do Pleno do CARF (grifou-se)

Diante do exposto, conhecgo e nego provimento ao Recurso.

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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